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RELATOR: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
AGRAVANTE: Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador  

Francisco Glauberto Bezerra Júnior
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ADVOGADO: Antônio Carlos Simões Ferreira
2º AGRAVADO: José Marcílio da Cruz e Márcia Deniza da Cruz
ADVOGADO: Isócrates de Tácito L. Clemente

PROCESSUAL  CIVIL  – Agravo  de
instrumento – Deficiência  no  formação do
instumento – Cópia incompleta da decisão
recorrida  –  Ônus  do  recorrente  –  CPC,
art.557, “caput” - Seguimento negado.

-  É  ônus  do  recorrente,  sob  pena  de
inadmissibilidade do  agravo,  perfectibilizar
o  instrumento  de  seu  recurso  com  o
traslado integral das peças obrigatórias, a
teor do inciso I, do art. 525, do CPC, entre
elas, a cópia da decisão atacada.

-  A  sistemática  recursal  do  agravo  de
instrumento  não  permite  a  realização  de
diligência  ou  apresentação  das  peças
obrigatórias em momento posterior.

- “O relator negará seguimento a recurso
manifestamente  inadmissível,
improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior” (art. 557 do CPC)

Vistos etc.

Trata-se  de  agravo  de  instrumento
interposto pelo Estado da Paraíba, contra decisão interlocutória encartada às
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fls. 156, de lavra do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Executivos Fiscais da
Comarca da Capital, que acolheu o pedido em exceção de pré-executividade,
oposta por José Marcílio da Cruz e Márcia Deniza da Cruz. 

Irresignado, o Estado da Paraíba defende,
em síntese, que a ilegitimidade defendida pelos oras agravados demandava
dilação probatória  e  não poderia,  por  isso,  ser  objeto  de exceção de pré-
executividade, sendo a peça meio inadequado para tanto.

Afirma  o  ente  público  que  não  há  como
verificar  de  plano  se  a  retirada  dos  sócios  da  empresa  ocorreu  antes  ou
depois  do  processo  administrativo  de  auto  de  infração,  circunstância  esta
relevante para apurar a responsabilidade deles sobre o débito.

Ainda  sustenta  o  descumprimento  de
obrigação  tributária  acessória  consubstanciada  na  falta  de  informação  de
retirada dos agravados da sociedade, inexistindo razões para excluí-los da
CDA.

Por  fim,  o  Estado  da  Paraíba  requer  o
provimento do recurso, para que seja reformada a decisão.

Não foram apresentadas informações pelo
magistrado “a quo”, e nem contrarrazões pelos agravados, conforme noticiam
certidões de fls. 166 e 170.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  171/173,  opina  pelo
prosseguimento da tramitação do recurso sem manifestação de mérito.

É o suficiente a relatar. 

D E C I D O:

Como é cediço a ação possui determinadas
condições  para  ser  validamente  constituída,  o  recurso  também  tem  seus
requisitos  de  admissibilidade,  os  quais  a  doutrina  divide  em  intrínsecos
(cabimento,  legitimidade,  interesse  ou  inexistência  de  fato  impeditivo  ou
extintivo  do  ônus  de  recorrer)  e  extrínsecos  (tempestividade,  regularidade
formal e preparo). 

Como  a  matéria  pertinente  ao  juízo  de
admissibilidade é quase sempre de ordem pública, deve, quando for o caso,
portanto, ser conhecida “ex officio”. 
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É  bem  verdade  que  o  juízo  de
admissibilidade  do  agravo  é  preliminar  e  provisório  e  que  a  atividade  do
Relator  é de caráter  preparatório e controlador,  devendo o órgão julgador,
independentemente  de  provocação  da  parte,  apreciar  os  requisitos  de
admissibilidade do recurso.

A circunstância  de  não  ocorrer  uma  das
condições  de  admissibilidade  é  suficiente  para  o  julgador  “ad  quem”  não
admitir o recurso, o que inviabiliza a continuidade do procedimento.

Joeirando  os  autos,  observa-se  que  deve
ser negado seguimento ao presente recurso, ante a deficiência na formação
do respectivo instrumento,  por  ausência  no  translado da cópia  integral  da
decisão recorrida. 

Verifica-se  que  o  agravante  afirma  que
juntou cópia  “integral”  dos autos,  constando registro  da decisão agravada,
proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca
da  Capital,  fls.  156,  documento  obrigatório  para  instruir  o  agravo  de
instrumento, conforme dispõe o art. 525, I, do CPC.

Todavia,  a  referida  cópia  apresenta-se  de
forma incompleta, na medida em que só há a reprodução da 1ª página da
decisão recorrida (folha de nº. 124 dos autos originais), obstando, assim, a
perfeita compreensão do que foi decidido no juízo de origem, mormente pela
inviabilidade de conhecer a sua integral fundamentação.

O  agravante,  portanto,  não  se
desincumbindo  do  ônus  da  correta  formação  do  agravo  de  instrumento,
inviabilizando a análise acurada do caso “sub examine”.

É que diversamente dos demais recursos,
no  agravo  de  instrumento,  o  Tribunal  não tem  acesso  ao  inteiro  teor  do
processo, porquanto há uma tramitação paralela do agravo no segundo grau e
da ação principal na primeira instância. Por conta dessa peculiaridade, exige o
legislador  brasileiro  que  o  agravante  forme  um  instrumento  (peças
obrigatórias, facultativas e necessárias) capaz de possibilitar que o Juízo “ad
quem” compreenda a essência do processo que irá decidir. Veja-se:

Art.  525.  A  petição  do  agravo  de  instrumento  será
instruída:
I – obrigatoriamente,  com cópias da decisão agravada,
da  certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
II  –  facultativamente,  com  outras  peças  que  o
agravante entender úteis.(Grifei).
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Assim,  infere-se  que para  interposição de
agravo  de  instrumento,  exige-se  que  o  agravante  instrua  a  peça  inicial,
obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações dos advogados do agravante e do agravado.
Estando  ausente  ou  incompletas  qualquer  dessas  peças,  é  inviável  o
conhecimento do agravo. 

Nesse sentido, vale transcrever a lição de
Pontes de Miranda1:

"Instrução do agravo - Há peças que, obrigatoriamente,
devem acompanhar o agravo de instrumento, juntas
com  a  petição  que  o  interpuser,  sob  pena  de
inadmissibilidade  (não-conhecimento,  na  fórmula
usual dos tribunais) do recurso. O inciso I do art. 525
as enumera, exaustivamente: cópias da decisão agravada,
(...).
A  cópia  da  decisão  agravada  deve  ser  integral  e
legível" (grifei).

Ressalte-se,  por  sua  relevância,  que  tal
exigência não está a serviço do formalismo inconsequente, mas da segurança
das  partes  e  resguardo do devido  processo legal,  como bem frisado pelo
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, no julgamento do Ag 150.796/MG:

"Por mais justa que seja a pretensão recursal, não se pode
desconhecer os pressupostos recursais. O aspecto formal
é  importante  em matéria  processual  não  por  amor  ao
formalismo,  mas para segurança das  partes.  Assim não
fosse, teríamos que conhecer dos milhares de processos
irregulares que aportam a este Tribunal, apenas em nome
do acesso à tutela jurisdicional". (Ag 150.796/MG, Rel.
Min.  Sálvio  de  Figueiredo Teixeira,  Quarta  Turma,  DJ
08/06/1998, p. 123).

Outrossim,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça
assentou  entendimento  de  que  a  ausência,  na  íntegra,  de  quaisquer  das
peças elencadas como obrigatórias, revela má-formação do instrumento de
agravo  interposto,  sendo  vedada  a  sua  conversão  em  diligência  com  o
propósito de suprir a falha. 

Neste sentido são vastas as decisões do E.
STJ, como se pode observar dos seguintes arestos: 

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSO  CIVIL.  ARTIGO
525, I, DO CPC.
1.  É  inviável  o  conhecimento  de  agravo  de

1 in "Comentários ao Código de Processo Civil", Tomo VII, 3ª edição, p.249
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instrumento interposto  contra  decisão  interlocutória
de  primeira  instância,  quando  não  instruído  com
peças consideradas obrigatórias em sua integralidade.
Precedentes.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1035445/BA, Rel.  Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
18/06/2009, DJe 04/08/2009)(Grifei)

Nessa linha:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL NO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  JUNTADA  DE
CÓPIA APENAS DO ANVERSO DE DOCUMENTO
IMPRESSO  NO  MODO  FRENTE-E-VERSO.
TRASLADO INCOMPLETO.
1. Ao agravo de instrumento devem ser juntadas as peças
previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil,
quais sejam: cópia do acórdão recorrido, da certidão
da  respectiva  intimação,  da  petição  do  recurso
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da
certidão  da  respectiva  intimação  e  das  procurações
outorgadas  aos  advogados  do  agravante  e  do
agravado.  Ausente  ou  incompleta  qualquer  dessas
peças  —  como  no  caso,  em  que  a  agravante  não
trasladou cópia do inteiro teor do acórdão referente
aos  embargos  declaratórios  —,  é  inviável  o
conhecimento do agravo.
2. Como é de costume no âmbito do Tribunal Regional
Federal  da  4ª  Região,  o  voto  condutor  do  acórdão
recorrido foi impresso no modo frente-e-verso, mas a
agravante juntou cópia apenas do anverso do referido
documento; não se desincumbiu, portanto, do ônus de
fiscalizar  a  correta  formação  do  agravo  de
instrumento.
3. A Quarta Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 14.5.2007, p. 318),
enfrentou situação análoga à dos presentes autos, ocasião
em  que  manteve  o  não-conhecimento  do  agravo  de
instrumento a que se refere o art.525,  I,  do Código de
Processo Civil, por não ter sido juntada cópia do verso de
uma das peças processuais obrigatórias.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  Ag  1180730/PR,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 01/12/2011, DJe 09/12/2011). (Grifei)

Também:

"PROCESSO  PENAL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PEÇAS
OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA.
1.  A jurisprudência desta Corte é pacifica no sentido
de que a ausência ou a cópia incompleta de qualquer
das peças obrigatórias elencadas no art. 544, § 1°, do
Código de Processo Civil, importa o não conhecimento
do recurso.
2.  Todas  as  peças  essenciais  para  a  formação  do
agravo  de  instrumento  devem  ser  devidamente
trasladadas  e  apresentadas  quando  da  sua
interposição, vez que, ante a ocorrência de preclusão
consumativa,  não  se  admite  a  juntada  posterior  de
qualquer documento.
3.Os  embargos  de  declaração  configuram  recurso  de
restritos  limites  processuais,  sendo  cabíveis  quando
verificados  omissão,  contradição  ou  obscuridade  e
eventual  erro  material  no  julgado,  não  se  prestando  a
suportar  e  conduzir  mero  inconformismo da  parte,  que
deseja ver novamente examinados seus argumentos.
4.  Embargos  de  declaração  rejeitados."  (STJ.  EDcl  no
AgRg no  Ag  1176198  /  PB.  Rel.  Min.  Adilson  Vieira
Macabu, Des.Convocado do TJ/RJ. J. Em 1710512011).
(Grifei)

Em acréscimo, a jurisprudência desta Corte
é pacífica no sentido de que a ausência de peça obrigatória, ou a sua juntada
incompleta  ou  ilegível,  tem  como  consequência  o  não  conhecimento  do
recurso, por sua manifesta inadmissibilidade:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DECISÃO
AGRAVADA  INCOMPLETA.  PEÇA  ESSENCIAL.
NÃO CONHECIMENTO. 
- A cópia da decisão agravada constitui peça essencial
à  instrumentalização  do  Agravo  de  Instrumento.
Assim, se a cópia da decisão agravada não foi juntada
aos autos em sua integralidade, o recurso não pode ser
conhecido, ante à sua manifesta inadmissibilidade. 
TJPB -  Acórdão do processo nº  00120110232343001 -
Órgão  (TRIBUNAL  PLENO)  -  Relator  DES.  JOÃO
ALVES DA SILVA - j. em 19/01/2012 

E:

AGRAVO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. FORMAÇÃO DA
IRRESIGNAÇÃO.  INSTRUMENTALIZAÇÃO
DEFICIENTE.  CÓPIA  DA  DECISÃO  AGRAVADA
INCOMPLETA.  PEÇA  ESSENCIAL.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. 
 A  parte  agravante  deverá  comprovar  o
colacionamento  das  peças  obrigatórias  no  momento  da
interposição do recurso, sendo inadmissível, via de regra,
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a  sua  juntada  posterior,  por  restar  caracterizada  a
preclusão consumativa. 
 A cópia  da  decisão  agravada  constitui  peça
essencial  à  instrumentalização  do  agravo  de
instrumento.  Assim,  se  a cópia da decisão agravada
não  foi  juntada  aos  autos  em  sua  integralidade,  o
recurso  não  pode  ser  conhecido  .  TJPB.  AI  n°
200.2007.791323-0/001.  2  Câmara  Cível.  Rela  Desa
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.  J.  em
10/06/2008 
 A ausência de peça de colação essencial  ou i
obrigatória, ou a sua juntada incompleta ou ilegível,
implica  o  não  conhecimento  do  agravo  de
instrumento. STJ. AgRg-Ag 1.235.485. Rel. Min. Paulo
de Tarso Sanseverino. J. em. 07/06/2011
 Quando  o  recurso  for  manifestamente
prejudicado em virtude  de  não  atender  ao  requisito  da
regularidade  formal,  poderá  o  relator  rejeitar
liminarmente  a  pretensão  da  parte  agravante,  em
consonância com os ditames do art. 525, inc. I, c/c o art.
557, ambos do Código de Processo Civil.
TJPB - Acórdão do processo nº  07820110006323001 -
Órgão  (1  CAMARA  CIVEL)  -  Relator  DES.  JOSE
RICARDO PORTO - j. em 07/12/2011 

Nesse diapasão, temos que é permitido ao
relator obstar o seguimento da irresignação nos termos do art. 557, do Código
de Processo: 

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.

Por tais razões, com amparo nos arts. 525,
I, e 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 02 de outubro de 2015.
 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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